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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 26/2005

de 28 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Manuel Marcelo Monteiro
Curto como Embaixador de Portugal na Quirguízia.

Assinado em 24 de Março de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Abril de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 27/2005

de 28 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Manuel Marcelo Monteiro
Curto como Embaixador de Portugal na Geórgia.

Assinado em 24 de Março de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Abril de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 28/2005

de 28 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerada, sob proposta do Governo, a ministra
plenipotenciária de 1.a classe Maria do Carmo de Sousa
Pinto Allegro de Magalhães do cargo de Embaixadora
de Portugal em La Valleta.

Assinado em 24 de Março de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Abril de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 29/2005
de 28 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra ple-
nipotenciária de 1.a classe Maria do Carmo de Sousa
Pinto Allegro de Magalhães para o cargo de Embai-
xadora de Portugal em Liubliana.

Assinado em 24 de Março de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Abril de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 30/2005
de 28 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Augusto Russo
Dias para o cargo de Embaixador de Portugal em La
Valleta.

Assinado em 24 de Março de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Abril de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 84/2005
de 28 de Abril

O n.o 5 do artigo 28.o da Lei da Televisão — Lei
n.o 32/2003, de 22 de Agosto, obriga os titulares de direi-
tos exclusivos para a transmissão televisiva de quaisquer
eventos a ceder o respectivo sinal aos operadores que
disponham de emissões internacionais.

A referida disposição legal pretende acautelar o inte-
resse público, concretizado na garantia do direito à infor-
mação e na preservação dos laços linguísticos e culturais
das comunidades portuguesas no estrangeiro, e tem
ainda o intuito de difundir a cultura e língua portu-
guesas, com especial relevância nos países de língua ofi-
cial portuguesa.

Por outro lado, salvaguardando-se os interesses dos
titulares dos direitos cedidos, estabelece-se que a fixação
da retribuição pela entidade reguladora deverá corres-
ponder ao valor de mercado desses direitos, abando-
nando-se, assim, o anterior regime de fixação adminis-
trativa de valores máximos e mínimos.


